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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0027016-38.2015.8.27.2729/TO

AUTOR: MUNICIPIO DE SAO SALVADOR DO TOCANTINS
RÉU: ESTADO DO TOCANTINS E OUTRO

DESPACHO/DECISÃO

Reporto-me aos petitórios dos eventos 79 e 80.

A sentença judicial assim determinou:

Inconformados, o Município de Peixe e o Estado do Tocantins
interpuseram recursos de apelação, que não mereceram provimentos, confira:
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Ainda insatisfeitos, os referidos entes interpuseram recursos especiais
e extraordinários, os quais estão pendentes de apreciação.

Em paralelo, o Município de São Salvador pugnou pelo cumprimento
da sentença no tocante a tutela antecipada (obrigação de fazer) deferida na sentença
(evento 62), o que ensejou o despacho do evento 73.

Visando impedir o cumprimento da obrigação de fazer determinada na
sentença, o Município de Peixe ajuizou a tutela antecipada antecedente n. 0024621-
44.2017.827.0000 (ação cautelar incidental autônoma), que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso de apelação (evento 2), vejamos:

No entanto, ao compulsar os autos, o Relator Desembargador Helvécio
de Brito Maia Neto constatou que houve perda do objeto da ação cautelar em razão
do julgamento da apelação, que confirmou os exatos termos da sentença, confiram:
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Assim, é forçoso concluir que a  suspensão concedida nos autos da
tutela antecipada antecedente n. 0024621-44.2017.827.0000 restou superada.

Entretanto, apesar dos recursos ainda pendentes de julgamentos
(especiais e extraordinários) não possuírem efeitos suspensivos, por cautela,
DETERMINO que o Estado do Tocantins proceda com a implantação da repartição
do ICMS conforme previsto na sentença e direcione o recurso devido ao Município
de São Salvador do Tocantins para conta judicial vinculado ao presente feito até que
haja o trânsito em julgado da decisão recorrida.

Por fim, INDEFIRO o pedido de segredo de justiça formulado pelo
Município de São Salvador do Tocantins, haja vista que não subsume a nenhuma das
hipóteses previstas no artigo 189 do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Documento eletrônico assinado por WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Juiz de Direito, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de
2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 6278735v8 e do código CRC
943c6c67. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 
Data e Hora: 30/8/2022, às 16:40:25 
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